
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989

Cria o Fundo Nacional de Meio
Ambiente e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que
trata o art. 1º desta Lei:

I - dotações orçamentárias da União;
II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens

móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como

remuneração decorrente de aplicações do seu patrimônio;
IV - outros, destinados por lei.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.134 de 27/12/1990)

Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente deverão ser
aplicados através de órgãos públicos dos níveis federal, estadual e municipal ou de
entidades privadas cujos objetivos estejam em consonância com os objetivos do Fundo
Nacional de Meio Ambiente, desde que não possuam, as referidas entidades, fins
lucrativos.
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